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INDICAÇÃO Nº 357 /2023 

 
 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe, para que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de sua Excelência, 

entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, para que seja realizada uma 

análise para melhoria na iluminação pública na rua Basaglia, no trecho que compreende 

a escola municipal Prof. Irineu Espedito Ferrari, ao lado do Parque dos Lagos e o MP 

Eventos, conforme imagem anexa. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A medida faz-se necessária pois a iluminação pública neste trecho é 

precária, deixando o local bem escuro, o que gera insegurança e também um problema 

para quem pratica esportes em torno do Parque dos Lagos. Neste trecho não há 

iluminação pública nem fora do parque nem dentro. 

A iluminação pública é um componente fundamental para a segurança 

de qualquer comunidade. Ela desempenha um papel crucial na prevenção de acidentes 

de trânsito, especialmente em vias que recebem um grande fluxo de veículos e 

pedestres. Além disso, a falta de iluminação adequada aumenta significativamente o 

risco de atividades criminosas, colocando em perigo os moradores da área. 

Além dos aspectos de segurança, a iluminação pública adequada 

contribui para a qualidade de vida dos residentes, promovendo o bem-estar e a 

sensação de cuidado por parte da administração municipal. Investir na manutenção da 

iluminação não é apenas uma questão de infraestrutura, mas também um compromisso 

com a segurança e o conforto dos cidadãos. 

Antes de necessário, é direito de o vereador tomar iniciativas de 

melhorias que condigam diretamente com o interesse público.  

Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público.  

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 27 de novembro de 2023. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 05 de dezembro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de dezembro de 2023.  

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 
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